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I - RELATÓRIO

A proposição em tela  dispõe sobre  a Violência  Obstétrica  e

Ginecológica na assistência à saúde da mulher no âmbito dos serviços públicos

e privados de saúde e estabelece diretrizes gerais para o planejamento de

assistência ao parto humanizado e acolhedor, para coibir a prática de desse

tipo de violência.

De acordo com o texto, a violência obstétrica e ginecológica

resulta de atos cometidos contra a mulher em serviços de saúde durante o

período de assistência ao pré-parto, parto, pós-parto imediato, abortamento e

puerpério, de forma explícita ou velada, podendo manifestar-se na forma de

violência física, psicológica, sexual, institucional, material e midiática.

Em sua justificação,  a  ilustre  Autora  pontua que,  apesar  de

haver  extensa  regulamentação  acerca  da  humanização  do  parto  no  Brasil,

tanto no âmbito legal quanto infra legal, denúncias de abusos e maus tratos

contra a mulher nos serviços de obstetrícia têm sido recorrentes. Assim, busca-

se  trazer  não  apenas  definições,  mas  também  medidas  efetivas  para  a

prevenção da violência obstétrica e ginecológica e para a punição dos abusos

cometidos.
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Cuida-se de apreciação final do plenário da Casa.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Há de se reconhecer a pertinência e conveniência da matéria,

devendo a proposição ser aprovada.

No âmbito dos princípios constitucionais inalienáveis, o direito à

vida, desprovido de qualquer forma de violência, é um alicerce inquestionável

que  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  esferas  da  sociedade,

abrangendo  mulheres,  homens  e  crianças.  Em  particular,  nos  períodos

sensíveis  de  gravidez,  parto  e  puerpério,  são  lançadas  as  bases  para  a

configuração do futuro dos membros familiares, consubstanciando os vínculos

familiares.  É  imperativo,  portanto,  que  em  contextos  de  extrema

vulnerabilidade,  profissionais  da  saúde  atuem  com  decoro,  respeitando  os

princípios basilares que norteiam suas carreiras.

Neste cenário, assume relevância primordial o reconhecimento

e tipificação da violência obstétrica e ginecológica como crime. Tal medida não

somente  atuará  como  uma  eficaz  ferramenta  para  reprimir  essa  prática

deletéria,  mas também transmitirá de forma cristalina a premissa de que as

mulheres possuem o inalienável  direito  de receber  tratamento pautado pela

cortesia, dignidade e escorreita assistência durante os procedimentos médicos

associados à sua saúde sexual e reprodutiva.

Com efeito,  mesmo a despeito do constante debate sobre a

violência contra as mulheres, a violência obstétrica, especificamente, ainda é

pouco discutida e muito invisibilizada. Manifesta-se numa fase extremamente

delicada, gravidez e parto, mitigando não apenas os direitos e a dignidade das

parturientes, mas, igualmente, do nascituro. Ademais, a maior incidência dessa

espécie  de  violência  ainda  são  os  ambientes  hospitalares  públicos,  cujas

usuárias, majoritariamente, são negras e pobres.
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A  atual  ausência  de  legislação  específica  e  a  falta  de

conhecimento dos magistrados sobre o tema concorrem para o desamparo das

parturientes na perspectiva mínima de proteção dos direitos fundamentais. A

lacuna legislativa, a falta de conhecimento dos juízes e as subnotificações são

fatores que se comunicam e redundam em muitos indeferimentos das ações

judiciais que têm por objeto a reparação da aludida violência. Essa realidade

desencoraja  as  novas  denúncias,  deixando  o  Judiciário  de  exercer

corretamente a sua função social, situação que coloca mulheres e crianças à

mercê da violência e da indignidade humana.

Daí porque consideramos que este complemento legislativo é

necessário, razão pela qual votamos pela aprovação do PL nº 2.373, de 2023.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada ROGÉRIA SANTOS

Relatora

2025-19627
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